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16 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos elementos do método de seleção Avaliação Curricular.

16.1 — Critério de desempate:
16.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16.1.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

16.1.3 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

a) Valoração da Experiência Profissional (EP)
b) Valoração da Habilitação Académica de Base (HAB)
c) Valoração da Formação Profissional (FP)
d) Conhecimento da realidade educativa e social local, designada-

mente, pelo exercício de funções similares

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção Avaliação 
Curricular é notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

16.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor do Agrupamento de Escolas de Albergaria -a -Velha, 
é disponibilizada no sítio da internet do Agrupamento de Escolas de 
Albergaria -a -Velha, (www.aeaav.pt) bem como em edital afixado nas 
respetivas instalações e publicado na 2.ª série do Diário da República.

Nota. — Este concurso é válido para eventuais contratações que 
ocorram durante o ano escolar 2018/2019.

28 de agosto de 2018. — O Diretor, Albérico Tavares Vieira.
311616301 

 Escola Artística do Conservatório de Música
Calouste Gulbenkian, Braga

Declaração de Retificação n.º 651/2018

Retificação ao Despacho n.º 8122/2018, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 159, de 20 de agosto

No despacho, onde se lê «nomeio Adjunto, para me coadjuvar no 
exercício das minhas funções de Diretora da Escola Artística do Con-
servatório de Música Calouste Gulbenkian de Braga, o professor do 
quadro de nomeação definitiva do grupo M04, Filipe Lopes da Silva, 
com efeitos a 21 de julho de 2015» deve ler -se «nomeio Adjunto, para 
me coadjuvar no exercício das minhas funções de Diretora da Escola 
Artística do Conservatório de Música Calouste Gulbenkian de Braga, 
o professor do quadro de nomeação definitiva do grupo M04, Filipe 
Lopes da Silva, com efeitos a 18 de julho de 2018».

24 de agosto de 2018. — A Diretora da Escola Artística do Conserva-
tório de Música Calouste Gulbenkian de Braga, Ana Maria Fernandes 
Pereira Caldeira Guimarães Ferreira.

311609263 

 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Beja

Aviso n.º 12999/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 13 postos de trabalho em regime de contrato

em funções públicas a termo resolutivo certo, tempo parcial

Nos termos do n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e n.º 5 do ar-
tigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e no disposto no artigo 19 da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público que por despacho de 
13/08/2018, da Senhora Diretora -Geral dos Estabelecimentos Escolares, se 
encontra aberto, pelo prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia seguinte 

ao da publicação do presente aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de 13 (treze) postos de trabalho na 
carreira e categoria de assistente operacional deste Agrupamento de Escolas 
N.º 1 de Beja com o período definido de 17 de setembro 2018 até 21 de 
junho de 2019, ao abrigo da alínea h) do artigo 57.º da LTFP.

Local de trabalho: Agrupamento de Escolas n.º 1 de Beja
Funções: As funções inerentes à categoria de assistente operacional, 

grau de complexidade 1
Horário semanal:
10 contratos a 4 horas/dia e 3 contratos a 3 horas/dia
Remuneração auferida — 3,82€ por hora
Requisitos de Admissão
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP.
b) Ser detentor da escolaridade obrigatória que poderá ser substituída 

por experiência profissional comprovada.

Formalização das candidaturas:
Prazo de candidatura — 5 dias úteis contados a partir do dia seguinte 

ao da publicação do presente aviso no Diário da República.
Prazo de Reclamação:
48 horas após a lista de classificação dos candidatos
Forma — A apresentação das candidaturas deverá ser efetuada em 

suporte de papel, formalizadas, obrigatoriamente, mediante preenchi-
mento de formulário próprio, disponibilizado no endereço eletrónico 
da Direção -Geral da Administração e Emprego Público(DGAEP), em 
www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido junto dos serviços Administrativos 
do Agrupamento de Escolas n.º 1 de Beja, Rua Luís de Camões — 7800 -508 
Beja e entregues no prazo da candidatura, pessoalmente, nas instalações 
deste, ou enviadas pelo correio, em carta registada com aviso de receção, 
dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas.

Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob pena 
de exclusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Certificado do Registo Criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009 de 17 de setembro;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração, caso existam.

Métodos de seleção:
Considerando a urgência do procedimento e atento o disposto no 

n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP e no artigo 6.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de janeiro, aplica -se o método de seleção Avaliação 
Curricular (AC).

A ponderação a utilizar é a seguinte
Avaliação curricular (AC) — 100 %.
Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º 

da Portaria 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores no método de seleção.

Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2018/2019.

Composição do júri:
Presidente: Luís Carlos dos Santos Miranda — Adjunto da Direção
Vogais efetivos:
Maria Dulce Dinis Costa — Chefe de Serviços de Administração 

Escolar
Maria José Garcia Vitorino Páscoa — Assistente Técnica

Vogais Suplentes:
Maria Laura do Rosário Chora Cruz — Adjunta da Direção
Ana Cristina Pereira Simão — Assistente Técnica

O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
por um dos vogais efetivos.

28 de agosto de 2018. — O Diretor, José Eugénio Aleixo Pereira.
311615792 

 Agrupamento de Escolas de Castro Verde

Aviso n.º 13000/2018
Em cumprimento do previsto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, torna -se público que se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação deste aviso 


